
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 044/2017-CPJ

O  PRESIDENTE  DO  EGRÉGIO  COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  teor  da  Exposição  de
Motivos  n.º  001.2017.CAOPDC.1192692.2017.16556,  bem
como  do  Adendo  à  Exposição  de  Motivos  n.º
001.2017.CAOPDC.1192692.2017.16556,  da lavra do Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Roque Nunes Marques;

CONSIDERANDO o disposto no art. 33, inciso
III, da Lei Complementar n.º 11/1993;

CONSIDERANDO a  instauração  do
Procedimento Interno n.º 1192692.2017.PGJ;

CONSIDERANDO o voto do ilustre Relator, o
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Flávio Ferreira Lopes,
lido  em  sessão,  manifestando-se  favoravelmente  à
proposta,  constante  da  Exposição  de  Motivos  e  de  seu
Adendo no sentido de que seja alterada a redação do art.
11, § 1.º e 2.º, a revogação do § 3.º e a supressão da coluna
“Experiência  Mínima”,  do  Anexo  VII,  todos  da  Lei  n.º
4.011, de 20 de março de 2014, com o objetivo de suprimir o
requisito de experiência profissional prévia para ulteriores
concursos  públicos  para  o  ingresso  no  quadro  de
servidores deste Ministério Público;

CONSIDERANDO  a decisão,  à  unanimidade
dos presentes, em sessão ordinária do egrégio Colégio de
Procuradores de Justiça, realizada em 1.º de dezembro de
2017;

RESOLVE:

OPINAR FAVORAVELMENTE  à proposta  de
alteração da Lei n.º 4.011, de 20 de março de 2014, a fim de
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que seja alterada a redação do art. 11, § 1.º e 2.º, bem como
a revogação do § 3.º  do mesmo artigo,  e a supressão da
coluna  “Experiência  Mínima”,  do Anexo VII,  nos  termos
propostos e consoante o voto do ilustre Relator.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  1.º  de
dezembro de 2017.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Presidente do e. CPJ

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro e Relator

CARLOS ANTONIO FERREIRA COÊLHO
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTIAGO DA CRUZ
Membro
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MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro

JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES 
Membro 

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

ANTONINA MARIA DE CASTRO DO COUTO VALLE 
Membro

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA 
Membro 

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES 
Membro

KARLA FREGAPANI LEITE 
Membro
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